
 

 

- Ref. Pregão Eletrônico nº 004/2024 
- Ref. Processo Administrativo nº 015/2024 
 

 
 

BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, 
inscrita no CNPJ N° 28.008.410/0001-06, com sede na Rua Governador Tibério Nunes, 
n 331, Bairro Frei Serafim Teresina, Estado do Piauí, neste ato representada por seu 
sócio administrador RICARDO MARCELO RIBEIRO BARBOSA, brasileiro, casado, 
empresário, portador do RG sob o n.º 1372455 SSP/PI e do CPF sob o n.º 700.827.823-
34, residente e domiciliado na Rua das Orquídeas, n.º 1033, Bairro Jockey, Teresina, 
Estado do Piauí, vem, com o respeito de praxe, perante Vossa Senhoria interpor 
RAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO, inconformada com a decisão que 
declarou Inabilitada do certame, pelas razões de fato e de direito que a seguir passa a 
expor. Outrossim, requer a remessa dos autos e razões à autoridade superior para análise, 
conhecimento e provimento, nos termos da Lei 14.133/21. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 
   Teresina (PI), 09 de maio de 2024. 

 
 
 
 

 
 

______________________________________ 

Sócio Administrador 
CPF n.º: 700.827.823-34 

                         BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA.

 

 
 
 
 



Recorrente: BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA  
 

 
 

 
 

Eméritos Julgadores, 

A decisão que julgou as propostas comerciais das empresas licitantes 

merece reformada pelo que passa a demonstrar 

 

- DOS FATOS-  
 

O Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Ambiental 

Sustentável do Norte de Minas - CODANORTE, consórcio este de natureza pública, 

promoveu o Pregão Eletrônico nº 004/2024, cujo objeto é:  

 Registro de Preços para futura e eventual, Contratação 

de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento de 

abastecimento da frota de veículos oficiais do CODANORTE e para os 

municípios consorciados ao CODANORTE, com implantação, 

intermediação e administração de um sistema informatizado e integrado, com 

utilização de tag/etiqueta com tecnologia RFID ou NFC de gerenciamento 

de frota em estabelecimentos credenciados, compreendendo a distribuição de 

combustíveis em geral, como: etanol, gasolina(comum/aditivada) e diesel 

(comum/S-10) e o Agente Redutor Líquido Automotivo- Arla 32, nos termos 

da lei 14.133/2021,no valor total estimado de R$219.861.920,00 (Duzentos 

e dezenove milhões, oitocentos e sessenta e um mil, novecentos e vinte reais), no 

modo de disputa aberto.  

 

Na fase de habilitação, a empresa Recorrente foi inabilitada por Vossa 

Senhoria com a seguinte justificativa: 

 



A empresa BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO 

EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 28.008.410/0001- 06, se cadastrou para 

participar do certame como empresa de Pequeno Porte, porém após 

análise dos balanços patrimoniais constatou-se que, em 2022 a Receita 

Bruta informada foi de R$5.360.286,10 e em 2023 foi de R$5.598.127,47. 

Portanto a licitante extrapolou o limite indicado no inciso II, artigo 3º 

da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações. Ou seja, a licitante 

não poderia se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na 

Lei Complementar. Além disso, a soma dos atestados apresentados não 

atende a quantidade mínima exigida no edital.  

 

No entanto, Nobre Pregoeiro, esses motivos não merecem prosperar, 

não retrata a realidade dos fatos. As razões acima reproduzidas, a decisão de inabilitação 

incorreu em erro, devendo, por essa razão, ser reformada. 

 

Assim, buscando a reforma da decisão proferida por Vossa Senhoria, a

empresa recorrente passa a demonstrar as razões fáticas e jurídicas para a reforma da 

decisão supramencionada. Senão Veja.  

 

 
  - DO DIREITO-  

 
 

a) DO SUPOSTO CADASTRO NO CERTAME COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE  

 
 

Considerando o despacho incluso na ata do certame, o pregoeiro 

desclassificou a proposta da empresa Bamex alegando que a Recorrente se cadastrou 

para participar do certame como empresa de Pequeno Porte, e que após análise dos 

balanços patrimoniais constatou-se que, em 2022 a Receita Bruta informada foi de 

R$5.360.286,10 e em 2023 foi de R$5.598.127,47. Portanto a licitante extrapolou o limite 

indicado no inciso II, artigo 3º da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações. 

 

 Nobre Pregoeiro, realmente Vossa Senhoria está correta ao mencionar 

que a empresa Bamex não é uma Empresa de Pequeno Porte, no entanto houve um 

engano da sua parte em mencionar que o cadastro no certame foi feito como EPP.  



Ora, basta analisar a ATA do certame que resta evidente que não houve 

esta declaração. Veja:   

 

 
 
 A Lei Complementar 123/2006 é a lei que estabelece normas 

gerais relativa a tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte.  

 

 Ademais, Nobre Pregoeiro, se observar toda documentação da 

empresa Bamex não há nenhuma declaração emitida referente a ser uma Empresa de 

Pequeno Porte, inclusive na análise do seu balanço.  

 Dessa forma, a inabilitação da empresa Bamex foi irregular, a 

Recorrente cumpriu com todas as normas e exigências presentes no edital, e elaborou 

sua proposta no modelo convencionado pelo mesmo, não restando dúvidas que foi 

incorretamente desclassificada.  

 

 Assim sendo e diante dos fatos apontados, a decisão da Vossa 

Senhoria no presente certame deve ser reformada, pois se torna nítido que esse 

argumento para desclassificar a empresa Bamex foi manifestamente impróprio e ilegal, 

uma vez que os documentos anexados na proposta e declarações na Ata comprovam que 

a licitante não se declara EPP. 

 

 

 

 

 



 
b) DA RESTRIÇÃO DO CERTAME  

 

 

Primeiramente, Nobre Pregoeiro, cumpre ressaltar que nos causa 

estranheza a empresa PRIME CONSULTORIA que sempre participa dos processos 

licitatórios de forma agressiva, sempre com suas taxas exorbitantes, ganhar esse 

processo com um desconto de -1,00%, onde em licitações, cujo objeto é abastecimento, 

tem o histórico de ganhar a -5,00%. Veja: 

 

 

 

Licitações do ano de 2024:  

 

 

Ademais, o certame ainda veio com a exigência de apresentação do 

quantitativo mínimo de 30%, no qual tem o condão de frustrar o caráter competitivo do 

processo licitatório.  

 

 

 

 



Ora, a apresentação de atestados visa demonstrar que a licitante já 

executou, anteriormente, objetos compatíveis em caraterísticas com aquele definido e 

almejado na licitação.  

 

A finalidade da norma é clara: resguardar o interesse da 

Administração, a perfeita execução do objeto da licitação procurando-se, com a exigência 

de demonstração de capacidade, preservar a competição entre aqueles que reúnam 

condições de executar objeto similar ao licitado. 

 

Os agentes públicos deverão atuar ao examinar os atestados com esteio 

nos princípios, dentre outros, da razoabilidade, proporcionalidade, segurança jurídica e 

do formalismo moderado. 

 

O Tribunal de Contas da União vem firmando orientação no sentido 

de que a Administração Pública deve primar pela aplicação do princípio do Formalismo 

Moderado a fim de evitar a criação de barreiras à concretização dos atos ou dispensá-los 

quando não forem imprescindíveis, vejamos: 

 

(...) 1. O intuito basilar dos regramentos que orientam as 

aquisições pela Administração Pública é a contratação da proposta que lhe 

seja mais vantajosa, obedecidos os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos. 2. No curso de procedimentos 

licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do 

formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e 

suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e 

respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a 

prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, 

ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos 

administrados. (Acórdão 357/2015-Plenário. Relator: Bruno Dantas. Data 

do julgamento: 04/03/2015). 

 

 

 



Seguindo essa mesma perspicácia, o Superior Tribunal de Justiça 

averbou, a partir do julgamento no AgInt no Resp. n. 1.620.1661/SC, a seguinte 

premissa: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. LICITAÇÃO. 

INABILITAÇÃO. DOCUMENTO DECLARADO SEM 

AUTENTICAÇÃO. FORMALISMO EXACERBADO. PRECEDENTES. 

1. Esta Corte Superior possui entendimento de que não pode a administração 

pública descumprir as normas legais, em estrita observância ao princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório, previsto no art. 41 da Lei n. 

8.666/1993. Todavia, o Poder Judiciário pode interpretar as cláusulas 

necessárias ou que extrapolem os ditames da lei de regência e cujo 

excessivo rigor possa afastar da concorrência possíveis proponentes. 2. 

Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no REsp n. 1.620.661/SC, 

relator Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 3/8/2017, DJe 

de 9/8/2017.) 

 

 

Por essa razão, a Administração deve permitir a ampla concorrência, 

não criando óbices no sentido contrário, de modo a obter a proposta mais vantajosa e 

assim, gerar economia aos cofres públicos. 

 

Importante trazer à baila que a frustação do caráter competitivo em 

procedimentos licitatórios configura uma afronta aos princípios fundamentais da 

administração pública, tal como evidenciados nos artigos da Lei 14.133. 

 

 Essa normativa, que disciplina as licitações e contratações realizadas 

pelo setor público, destaca a necessidade de preservar a igualdade de oportunidades entre 

os participantes, culminando na seleção da proposta mais vantajosa. 

 

Os dispositivos legais da Lei 14.133 enfatizam a importância intrínseca 

da competitividade para a obtenção de propostas eficazes e economicamente benéficas 

para a administração pública. Ao obstruir o caráter competitivo, compromete-se não 



apenas a lisura do processo, mas também a oportunidade de selecionar a proposta mais 

vantajosa para o coletivo, isso ocasionará em um dano ao erário público. 

 

Essa abordagem visa promover a escolha de propostas que atendam 

integralmente aos interesses públicos estabelecidos na legislação, delineando um 

caminho que harmonize com a essência e os propósitos da administração pública. 

 

Diante ao exposto, convém pontuar que os critérios de julgamento 

utilizados pelo Pregoeiro são rasos, merecendo ser reformada a decisão de Inabilitação 

da empresa Bamex no certame. 

 

 

- DOS PEDIDOS -  
 
Em face do exposto, requer-se: 
 

a) Que o presente RECURSO ADMINISTRATIVO 

SEJA JULGADO PROCEDENTE, para que a 

decisão que inabilitou a empresa Bamex seja 

reformada.  

 

b) Na remota hipótese de indeferimento do recurso 

apresentado pela Recorrente, requer-se cópia 

integral dos autos do processo licitatório, para  

salvaguarda dos direitos e adoção das medidas 

judiciais cabíveis e comunicação aos Órgãos de 

fiscalização externos (Ministério Público, 

Tribunal de Contas e Policia Federal).   

 
 

Termos em que, pede deferimento. 
Teresina (PI), 09 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

_______________________________ 

Sócio Administrador 
RG: 1.372.455 SSPPI 
C.P.F: 700.827.823-34 

BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 
 

 

 

 

 



SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA BAMEX 
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI, SITUADA NA AV. 
RAUL LOPES, Nº 880  SALA 1305, JOQUEI, CEP 64.048-065 TERESINA  
PIAUI, CNPJ: 28.008.410/0001-06 NIRE22600048592, EM 21/06/2017. 
 
 
 
                   Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, o Sr. 
RICARDO MARCELO RIBEIRO BARBOSA, brasileiro, natural de Teresina-PI, 
maior, nascido em 05/11/1977, casado em regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Demerval Lobão, nº 1530, Jóquei, CEP: 
64.048-100 Teresina-PI, portador da Cédula de identidade RG nº 1.372.455 SSP-PI, CPF 
700.827.823-34; titular da sociedade empresária BAMEX CONSULTORIA EM 
GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI, com sede na cidade de Teresina  PI na AV. 
RAUL LOPES, Nº 880, SALA 1305, JOQUEI, CEP 64.048-065 TERESINA  PIAUI 
inscrita no CNPJ sob nº 28.008.410/0001-06, com contrato de constituição arquivado na 
Junta Comercial do Estado do Piauí, sob nº 22600048592, em 24/10/2019, na melhor 
forma de direito resolve alterar dito instrumento na forma a seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade resolve alterar seu endereço para: RUA 
GOVERNADOR TIBERIO NUNES, 331, BAIRRO: FREI SERAFIM, CEP:64000-750, 
TERESINA/PI 
 
Tendo em vista as alterações contratuais ocorridas e havendo a necessidade de 
consolidação das cláusulas contratuais, firma em ato continuo, o Ato Constitutivo da 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, com o teor a seguir:  

  
ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL EIRELI 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA  EIRELI gira sob a firma social BAMEX 
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI, e usa como nome fantasia 
BAMEX BENEFÍCIOS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  A empresa tem sede na Rua Governador Tibério Nunes, 331, 
Bairro: Frei Serafim, Cep:64000-750, em Teresina/PI.  

CLÁUSULA TERCEIRA  Observadas as disposições da legislação aplicável, a 
sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do 
território nacional, a critério do titular.  

CLÁUSULA QUARTA  Seu prazo de duração é indeterminado, com início de suas 
atividades em 21/06/2017.  

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade do Titular é limitada a importância total do 
capital social integralizado (ART. 1.052, CC/2002). 
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CLÁUSULA SEXTA - O Capital Social é de R$ 400.000,00 (mil reais), representado 
por uma única quota de valor nominal, totalmente integralizado, em moeda corrente do 
País, detido em sua totalidade, pelo titular RICARDO MARCELO RIBEIRO 
BARBOSA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O objeto social é: Atividades de intermediação e agenciamento 
de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; Consultoria em tecnologia da 
informação; Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 
Administração de cartões de credito; Atividade de consultoria em gestão empresarial 
exceto consultoria técnica especifica; Desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador não-customizáveis: Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e 
similares; Operadoras de cartões de debito; Correspondentes de instituições financeiras; 
Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente (os 
serviços de consultoria em investimento financeiros, os serviços de intermediação na 
obtenção de empréstimos); Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internet; Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico. 
 
CLÁUSULA OITAVA- A administração da empresa será exercida pelo Sr. RICARDO 
MARCELO RIBEIRO BARBOSA que ficará incumbido de exercer todos os atos 
pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de 
representá-la judicial e extra judicialmente, ativa a passivamente perante todas as 
repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 
atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo à empresária, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA- Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de 
direito, que a mesma não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  Fica eleito o foro desta Comarca, Teresina  PI, 
para qualquer ação fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Sob as penas da lei, declara, igualmente, que o 
administrador não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra 
sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI.  

Pela exatidão acima estipulado, assinam o presente instrumento, em 1 (uma) via 
que será levado a registro na Junta Comercial do Piauí para que a mesma adquira 
personalidade jurídica, de acordo com a legislação em vigor. 

Teresina (PI), 24 de Fevereiro de 2022. 
 
 

__________________________________           
Ricardo Marcelo Ribeiro Barbosa 

    CPF: 700.827.823-34 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI consta

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

70082782334
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RICARDO MARCELO RIBEIRO BARBOSA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI consta

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

70082782334
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RICARDO MARCELO RIBEIRO BARBOSA


